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ACTA DA REUNIÃO
 

No dia tr~ s de Dezembr o de mil nove cent os e s et enta e qua t r o , nest a 

ci dade de Aveiro , edi f ício dos Paço s do Concel ho e &qla das Reuniões da Câmar a 

Munic l~al , r eun i u ordinariamente a Comis sã o Admini st r a t iva da mesma Câma ra Mu

nici pal , sob a p res i~nc ia do Pr esi dent e Sr . Dr . Flávio Fer r e i r a Sar do e com a 

presença dos Vogais Srs . Car l os Alberto da Sil va Jerónimo , Dr . J oaqui m Ant óni o 

Calhe i r os da Si l veira , Albe r t o Gomes de An~rG ~e , J oão Evangel i sta Vi eir a Sara 

bando, Dr . Armando Sucena Seabra e Alfr e do do Sameiro Per ei ra Bace l ar Al.ve s , 

Declarada aberta a reunião pel o Sr . Presidente, f oi apr ovada com di s 

pensa de loitura a act a da reuniã o anter i or , que vai ser assi nada . - 

Em seguida fo i deliber ado consider ar devidamente justi ficada a f alta 

dada pelo Vogal Sr . Dr . Manuel da Costa e Mel o , s endo da do início aos trabalhos. 

Licenças de lot eamento - Foi pre sen t e o proce s so de obras nQ. 284/72, 
em que Artur da pádua e Rocha e João Per eira da Cruz Vieira r equerem a conces 

são de alvará para a extensão A do l ot eament o do t err eno situado nos Montes de 

Azurva e a i nda a prorrogação do prazo para execução das obr a s impos tas aquando 

da l~ . fase , t endo a Comissão deliber ado , por unanimidade , defer i r o requeri 

mento na s condi ções dos Ser viços de Urbanização e Obr as . - - - - - - - - - 

Vi st or ias - Foi presente o aut o de vistoria sani tár i a efect uada ao 

prédio s i t ua do no Mont e , em F~ xo , per t encent e a Fr anc i sco ~~rque s , t endo a Co

mi s são deli berado , por unanimidade, de acordo com a conclusão dos perit os , man 

dar not i f icar aquele propr i e t ár i o par a, no prazD de t r i nta dias , l egali zar as 

alte r açõe s ef ect ua das post e r i or mente à aprovação do pr o ject o , dada em 1962. - -

Proc e ss2~ de obrasyaE~~ c~are s - Foram pre sentes os se guint es pro

ce ssos de obras , os quai s fo r am i ndeferidos, de a cor do com a s i nf or mações dos 

Serviç os de Urbani zação e Obr as. - - - - - - - - - - - - '. - - - -- - - - - - 

- NQ . 858/62 , em que Manuel de Ol i ve i ra Pint o r equer infor~~ ç ã o sobre 

a possibilidade de l egalizar uma casa de habitação e anexos no Cabeço , em Ca 

cia; e - - - - - 

- N2 . 481/ 74 , em que Ant óni o de Ol i ve i r a Júnior requer a l egalizaç ão 

de obras constmrí.dus clandestinamente nas .Alagoas , em ~sgue ira . - - - - - - 

~os ~_ medi9ão - Foi pr esent e e apr ovado , para efe i tos do pagamen

t o da i mpor tância de 184 995$70 ao emprei t ei r o Sr. Alexandre ~.vare s Coutinho, 

o aut o de vist oria e medição de trabalhos, l ~. sitrue.ção (e ont a final), da obra 

de "Pavimentação a asf o.lt o da ligação da E. N. 230 ao c..poadei r o de Azurva , Li 

nha do Vale do Vouga " . - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - 



Ju nt as de FreEuo~i~ ~b s ídi o~ - Foi pr esent e o of í cio n2 ~ 

do de 22 de Novembro f i ndo , da Junt a de Fregues i a de Ei rol , ~ ,s ol i ci t a r a c onc e~ 

são de um subs ídio de 15 000$00 , de s t i nado à de moliç~o da f cchade. de um prédio 

e s ua r econst rução de acordo com o al i nhamento que I ~ rmi ta o al~game n t o da via, 

à ent rada do lugar de Ei r ol. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

A Gomissão deliber ou , por unan i mida de, concede r o s ubsídio solicit ado. 

Aqui s i ção de b ~p~ - A Comi s são del i berou , por unanimidade , a cei t ar c 

doação de uma par cel a de t e r reno com a área de 540 m2 , equiv~len te a 1/ 7 da t e! 

r a lavradio. sita nas Lei r inhas , f regue si a d3 Aradas , pe r t enc ent e a Ave l i no Si

mões Lopes Rodri guos e mulher , r e si dent e s na Quinta do Pi cado . - - - - 

1bi s fo i de l iberado , por unanimid~de , confer i r podere s ao Sr. Pre si 

dente para outorgar na respect i va esc r i t ur a e i sen t a r os doadore s do pagament o 

de mais valia . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Reuniões da ~1ma ra. - A Comissão de l iber ou , por unani midade , trans f~ 

rir as r euniões que se dever i am r eali zar no s pr óximos dias 24 e 31 de Dezembr o 

corrente , par a as segundas-f eira s anter i ore s àqual.aa da ta s , à hor a habi t ual . - 

Deve rão s er afixado s edita i s , nos t er mos do disposto no § 12. do art 2 . 

3392 . do Códi go Admini s t r at i vo . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Cent r o de Al~ g ri a no Tr abalho dos Ser vidore s do ~uni~iE io de Ave i r o 

- De acor do com o que vem sucedendo nos anos ant e r i or e s , fo i del i berado , por 

unanimidade , c once der um Eubsídi o extr ao r di nár io ao C. A. T. , do montant e de 

80 000$00 . - - - - - - - .- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Funcionali s.~?i ciEal - Paga ment o do v~?ci .m..e ~t.~ . do !fl~ .ê de Dezembro 

- A s emalhan ~~ dos ano s an t er i or es , f oi dali berado , por unanimi &~ de, aut or izar 

que os pegament os rela t i v)s aos ven c i~ento s dos seus se r vent unri os , r espeit an

t es ao mé a do De zembro oro curs o , se ef e ct uem a partir de 18 dest e mê s . - - - -

Func i o fl~~smo muni c i pa l - Licenças pa r a f é r in~ - De a cor do com as in

f or mações const ant e s dos r espoc tivos r e querimentos, f oi del i be r ado , por unani

midnde , conceder a s s eguintes l i cenças par a fé r ias : 15 di~ s no af e r i dor &~ul 

Artur de Sousa Afons o ; 13 dias ao s ervente da Biblioteca Eduar do Lope s Teixei 

r a ; e 11 dias ao zol ador Ant ónio Ramo s de Andrade. - - - - - - - - - - - - - - 

Or 2ame nt os - Foram pr osente s e ap rovados provi so ri~ente os orçe~ en

tos supl ement ares aos ordi nári os pera o corrente ano , 22. da Zona de Turi' ~o e 

32 . da Câmar a , os quai s a pr esent am , em r eceita e des pesa i guais, a s impor tân

cias de 93 763 $00 e 5 079 459$50 , respcctiv~mente. - - - - - - - - - 

Deverão fi c ~r expostos a o públ i co , durante oit o dias , nos t er mos do 

art igo 6842 . do Códi go Admi ni strat ivo , e ser novament e present e s à Comi s s ão, p~ 

r a apr ova ção def ini t iva . - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - 
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~ sta deliberação f oi a pr ovada em mi nut a , par a execuçã o i mediata, nos 

t ermos do § 12 . do ar t 2 . 3542. do Código Admi ni s t r at i vo . - - - - - - - - 

Ocupa ção de t erreno - Foi presente um re queri mento da lI Co ns t r ave 

Cons t ruções de Aveiro , Ld~ . lI , a sol ici t ar licença par a ocupar 650 m2 de t erre

no ad jace nte ao do l nte n2 . 5 da zona compr eendida en t r e o Li ce u e a Escola Té c 

nica , adqui r i do a e s te Muni c:iípi o . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

A Comi ssão de l ibe r ou , por unanimi dade , conceder a l i cença r e queri da, 

pel o prazo de um ano , com a r essalva de que , se o t e r r eno f or neces sári o aque 

l a fi r ma se rá not i ficada , com ant ecedên cia não inf e r i or a 30 dias , de que ces

sará a autor ização agora concedida . - - - - - - - - - - 

Mai s deliberou , t ambém por unanimi dade , f i xar em 2$50 a t axE. a l i qui 

da r pela ocupação de ca da met ro quadrado de te r r e no e por mês . - - - - - - - 

Publicidade, - Foi presente uma car ta da "Or ga Pub.Lí.cdt.zir'La !" , a pe r 

guntar se nos t ap umes existentes na Rua de Bel ém do Pará , ou nout r os loca i s da 

cidade , pode se r autori zada a i ns t al ação de pai nei s de publ i cidade . - - - - 

A Com~s s ão deli ber ou , por unanimidade , c onco r dar com a colocação da 

publicidade pretendi da no l ocal i ndicado , condicionadt , no entant o , aos par e

ce re s f avoráve i s do Gabi nete de Urbani zação e da Comi ssão ijuni c i pal de Art e e 

Arqueologi a , de vendo a aludida f i r ma se r i nf ormada da r esol ução tomada e de que 

dever á pr opor outros locai s que consi dere de i nt er e s se. - - - - - - - - - 

SETEFE - Se.c reta~~o Téc ni~ o de Fei r a s , ~E9 .sj..2õ~.s_~_.C~~~ - A 

Comissão tomou conhe ciment o do t eor de uma car t a em que a f i rma Piçarra & Rib e~ 

r o , Ld ~ . , r es ponsabili za o encarregado- ge r al Júli o Per ei r a pel o val or da pedra 

en com e2.~Ja para a Fei ra I nt e r naci onal de Avei r o , mas que veio a ser utilizada 

na obr a7"Fiat ll 
, uma ve z que a quele fo rneciment o tinha s i do solicitado por seu 

intermédi o e em nome da Cãrnar-a , - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Depoi s de t 3re n sido r ecordad os pel o Sr. Pres idente os an t ecedent e s 

r el acionados com este as sunto , i ncluindo a s delibera ções t omada s e - ~ ~1 r espei

to, e di scuti da a ac t uação a pros seguir, a Comi s são delibe r ou , por unanimi dade , 

confe r i r pode res ao Sr . Presidente para r esolver o pr obl e ma junto da fi rma Piç~ 

ra & Ribeiro, Ldª . o do ~ aJlZ"' .e ntyEte da "Fi t"'~- - - - - - - - -- - - - -
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